
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 330/2026/PGJ 
Redistribui cargo de provimento efetivo na estrutura de apoio técnico e administrativo do Ministério Público. 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., no cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIX,
alínea "a", da Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - que consolida as Leis que instituem a Lei Orgânica
do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição que detém autonomia administrativa, nos termos do art. 127, § 2º, da
Constituição Federal, 
CONSIDERANDO que os cargos que compõem os quadros dos cargos de provimento efetivo e em comissão do Ministério
Público foram lotados na estrutura de apoio técnico e administrativo de seus órgãos pelo Ato n. 385/2013/PGJ, devendo a sua
redistribuição, no interesse do serviço público, se dar por Ato do Procurador-Geral de Justiça, e 
CONSIDERANDO os autos do Procedimento Administrativo n. 2026/010071, 
RESOLVE: 
Art. 1º O cargo do quadro de provimento efetivo do Ministério Público presente no Anexo I deste Ato fica redistribuído entre os
órgãos nele indicados. 
Art. 2º O Anexo I do Ato n. 385/2013/PGJ passa a constar com as alterações apresentadas no Anexo I do presente Ato. 
Art. 3º O servidor ocupante do cargo redistribuído será relotado para o órgão de destino de seu cargo. 
Art. 4º Este Ato entra em vigor a contar de 16 de abril de 2026. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
ANEXO I 
ATO N. 330/2026/PGJ 
<center >

 
 
 
 
ATO N. 337/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear VINÍCIUS FLORES MOCELIN, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 009972/2026, para
exercer o cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do
Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da exoneração de
Thaynara Mattos Viana. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 

REDISTRIBUIÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

DE PARA

SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO GERÊNCIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE CONTROLE DISCIPLINAR

Cargo Qtd. Cargo Qtd.

Auxiliar do MInistério Público 1 Auxiliar do MInistério Público 1
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ATO N. 338/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 1º de maio de 2026, o servidor EVERTON ARMANDO ROSA, matrícula n 654.800-8,
do cargo de Assessor Jurídico, nível CMP-2, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público, previsto
na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 2.368/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 23 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.902/2026, que designou a Doutora
GERUZA ISOTON, matrícula n. 684.722-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 1ª Circunscrição do
Ministério Público, com sede na Comarca de Itajaí, para responder pela 5ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA  
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.369/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de abril do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 

BLUMENAU 9ª PJ 340.615-6 Marina Saade Laux (Dias 23 e 24)

10ª PJ 329.286-0 Bruno Bolognini Tridapalli (Dia 17)

CAMBORIÚ 3ª PJ 340.839-6 Leonardo Silveira de Souza (Dias 17 e 20)

4ª PJ 951.725-1 Alexandre Wanka (Dia 20)

CHAPECÓ 5ª PJ 305.147-1 Fabiano David Baldissarelli (Dia 27)

CRICIÚMA 8ª PJ 634.338-4 Anna Flávia Carminatti (Dia 20)

GAROPABA 2ª PJ 312.066-0 Marcio André Zattar Cota (Dia 20)

INDAIAL 1ª PJ 658.938-3 Thiago Madoenho Bernardes da Silva (Dia 16)

3ª PJ 329.286-0 Bruno Bolognini Tridapalli (Dia 20)

ITAJAÍ 5ª PJ 634.334-1 Lívia Pacheco Ignacio (Dia 23)

12ª PJ 190.246-6
357.971-9

Cristina Balceiro da Motta (Dia 16)
Marcio Rio Branco Nabuco de Gouvêa (Dia 17)

JARAGUÁ DO SUL 6ª PJ 357.975-1 Guilherme Luis Lutz Morelli (Dia 20)

JOINVILLE 6ª PJ 305.038-6 Ricardo Paladino (Dia 20)

PALHOÇA 2ª PJ 655.023-1
321.022-7

Juliana Jandt (Dia 20)
Caroline Cristine Eller (De 21 a 30)
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PORTARIA N. 2.371/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias mencionados do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.904/2026, que indicou os
Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.372/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos dias mencionados do mês de abril do corrente
ano, nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.373/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de abril do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

15ª Indaial 384.896-5 Cristina Nakos (Dia 16) Titular

17ª Jaraguá do Sul 299.729-0 Ricardo Viviani de Souza (Dia 20) Respondendo

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

15ª Indaial 658.938-3 Thiago Madoenho Bernardes da Silva (Dia 16) Respondendo

17ª Jaraguá do Sul 146.856-1 Aristeu Xenofontes Lenzi (Dia 20) Respondendo

LAGES 12ª PJ 634.337-6
979.733-5

Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio (De 16 a 21)
Josuel Hochwart (De 22 a 30)

LEBON RÉGIS PJ 955.248-0 Marco Antônio Vargas Sandi (De 27 a 30)
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PORTARIA N. 2.383/2026 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 10, inciso VI, do
Ato n. 391/2025/PGJ, 
RESOLVE: 
RELOTAR a servidora HELOISA CHAVES ABATTI, matrícula n. 973.746-4, Auxiliar do Ministério Público, da Secretaria da
Corregedoria-Geral do Ministério Público para Gerência de Serviços Administrativos e de Controle Disciplinar - GESAD, a partir
do dia 16 de abril de 2026, conforme deferido no Processo Administrativo n. 2026/010071. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 
PORTARIA N. 2.384/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 17 a 21 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.196/2026, que designou o
Doutor FELIPE DE OLIVEIRA NEIVA, matrícula n. 684.982-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Capinzal, para responder, cumulativamente, pela 1ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.386/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 17 a 21 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.208/2026, que indicou o
Doutor FELIPE DE OLIVEIRA NEIVA, matrícula n. 684.982-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Capinzal, para responder na 37ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.387/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 17 a 21 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.207/2026, que cessou, no
período de 10 a 21 do mesmo mês e ano, os efeitos da Portaria n. 1.904/2026, que indicou a Doutora KARLA BÁRDIO
MEIRELLES, matrícula n. 232.795-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Capinzal, para atuar na 37ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
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MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.410/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAUL GUSTAVO JUTTEL, matrícula n. 357.590-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de abril de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.417/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUCAS CARVALHO MATTIOLA, matrícula n. 684.803-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 7ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Joaçaba, para responder, em colaboração, no
dia 20 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.428/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALVARO PEREIRA OLIVEIRA MELO, matrícula n. 340.665-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de abril de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapoá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.430/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALEXANDRE WANKA, matrícula n. 951.725-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da
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2ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 20 do mês
de abril de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.431/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor TITO GABRIEL COSATO BARREIRO, matrícula n. 634.336-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 11ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Tubarão, para responder, em colaboração, no
dia 22 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguaruna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.432/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANNA FLÁVIA CARMINATTI, matrícula n. 634.338-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 22 do mês de abril de 2026, pela 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.434/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SIMONE RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.331-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 17 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.435/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
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IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANNA FLÁVIA CARMINATTI, matrícula n. 634.338-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 17 do mês de abril de 2026, pela 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.438/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RODRIGO SILVEIRA DE SOUZA, matrícula n. 340.419-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de abril de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguaruna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.442/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora VANESSA RODRIGUES FERREIRA, matrícula n. 969.646-6, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da PJ da Comarca de Urubici, para responder, em colaboração, no dia 20 do mês de abril de 2026, pela 12ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
SESSÃO PLENÁRIA 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, E.E., no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 32 da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, convoca os
Senhores Membros do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público para a sessão extraordinária, presencial e por
videoconferência, a ser realizada no dia 23 de abril de 2026, quinta-feira, às 16 horas, no 18º andar do Edifício Sede do
Ministério Público e pelo aplicativo Teams, com a seguinte ordem do dia: 
1. Indicação no concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 13ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Criciúma, de Relatoria do Conselheiro Carlos Henrique Fernandes; 
2. Indicação no concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da
Comarca de Campo Erê; 
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3. Indicação no concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Procurador de Justiça; 
4. Deliberação sobre o pedido de opção conjunta para o cargo de Promotor de Justiça das 1ª e 9ª Promotorias de Justiça da
Comarca de São José; 
5. Deliberação sobre o pedido de opção para o cargo de Promotor de Justiça da 10ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Palhoça; 
6. Deliberação sobre o pedido de opção para o cargo de Promotor de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí; 
7. Deliberação sobre o pedido de opção para o cargo de Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra; 
8. Deliberação sobre a escolha de dois membros do Ministério Público de Primeira Instância para integrar o Conselho do CEAF. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR, E.E. 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00005040-3 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito civil instaurado para apurar suposto favorecimento indevido dos agentes públicos E. R. P. e
S. F. de S., casados entre si, em razão do vínculo de parentesco com a primeira-dama do Município de Maracajá.
Especificamente a E. P. R., foram mencionados fatos envolvendo nomeação para o cargo comissionado de Administrador do
Parque Ecológico (março a maio/2022) sem o efetivo exercício das funções e pagamento de horas extras por serviços que não
teriam sido efetivamente prestados, edição da Lei Municipal n. 1.326/2022 para aumentar o salário base do cargo de Agente de
Esportes com o fim específico de beneficiar o investigado. Em relação a S. F. de S., foram vinculadas possíveis nomeações
para cargos em comissão irregulares por vínculo de parentesco e atribuição de gratificação de 50% sobre os vencimentos logo
após a nomeação em cargo comissionado. Diligências no curso da investigação não confirmaram os fatos. Inexistência de
elementos mínimos a indicar que E. R. P. não tenha laborado como Administrador do Parque Ecológico nos 40 dias em que
esteve no cargo. Ficha de pagamento do Município comprova não ter ele recebido horas extras enquanto ocupava aquele cargo.
Aumento salarial da categoria que foi amparado por lei. Estudo do CECCON que concluiu não haver inconstitucionalidade.
Ausência de ato ímprobo. Quanto a S. F. de S., as admissões para função temporária ocorreram via processo seletivo e
chamada pública, com gratificações baseadas em lei municipal. Além disso, não se verificou nepotismo na sua nomeação para
cargo em comissão, uma vez que não se constatou presente vínculo de parentesco descrito pela Súmula Vinculante n. 13 e pelo
inciso XI do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00099600-3 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Souza dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de tráfico de drogas e condutas afins.
Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para sustentar o ajuizamento da peça acusatória. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Flávio Fonseca Hoff 
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Data: 9/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00324802-7 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alison Fernando dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de receptação e resistência. Promoção de
arquivamento parcial. Ausência de justa causa para sustentar o ajuizamento da peça acusatória. Para acessar o teor completo
da decisão, insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consulta processual
(ht tps: / /mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Flávio Fonseca Hoff 
Data: 29/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00551628-4 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: F.D.C. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail:
ararangua03pj@mpsc.mp.br ou pessoalmente, no endereço: Avenida Coronel João Fernandes, n. 195, Centro, Araranguá/SC
(Fórum de Araranguá). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de justa causa a sustentar o ajuizamento de peça acusatória.  Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Flávio Fonseca Hoff 
Data: 30/3/2026  
 
 
 
EXTRATO DE ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2015.00009079-5 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 27/3/2026 
Partes: Valdir José Sauer, Marco Aurélio da Silva, Claudionor de Souza, Raul Gonçalves Machado e Ronaldo Ribeiro. 
Objeto: apurar, com a finalidade de se buscar o ressarcimento de dano ao erário do Município de Araranguá, eventual prática de
atos de improbidade administrativa, já prescritos, por Valdir José Sauer, Marco Aurélio da Silva, Claudionor de Souza, Raul
Gonçalves Machado e Ronaldo Ribeiro Teixeira, uma vez que, ao menos entre os anos de 2016 e 2018, Raul, Ronaldo e
Claudionor, no exercício da função pública de coletor de resíduos sólidos, Marco, ocupante do cargo de Motorista II, e Valdir, no
exercício da função pública de administrador da frota de veículos, teriam registrado aos finais de semana, por diversas vezes,
jornada de trabalho extraordinária em ponto eletrônico "localizado na garagem da prefeitura de Araranguá", sem que
efetivamente tenham sido prestados os serviços. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00005040-3 
COMARCA: Araranguá 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/4/2026 
Partes: E. R. P. e S. F. de S. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar suposto favorecimento indevido dos agentes públicos E. R. P. e S. F. de S.,
casados entre si, em razão do vínculo de parentesco com a primeira-dama do Município de Maracajá. Especificamente a E. P.
R., foram mencionados fatos envolvendo nomeação para o cargo comissionado de Administrador do Parque Ecológico (março a
maio/2022) sem o efetivo exercício das funções e pagamento de horas extras por serviços que não teriam sido efetivamente
prestados, edição da Lei Municipal n. 1.326/2022 para aumentar o salário base do cargo de Agente de Esportes com o fim
específico de beneficiar o investigado. Em relação a S. F. de S., foram vinculadas possíveis nomeações para cargos em
comissão irregulares por vínculo de parentesco e atribuição de gratificação de 50% sobre os vencimentos logo após a
nomeação em cargo comissionado. Diligências no curso da investigação não confirmaram os fatos. Inexistência de elementos
mínimos a indicar que E. R. P. não tenha laborado como Administrador do Parque Ecológico nos 40 dias em que esteve no
cargo. Ficha de pagamento do Município comprova não ter ele recebido horas extras enquanto ocupava aquele cargo. Aumento
salarial da categoria foi amparado por lei. Estudo do CECCON concluiu não haver inconstitucionalidade. Ausência de ato
ímprobo. Quanto à S. F. de S., as admissões para função temporária ocorreram via processo seletivo e chamada pública, com
gratificações baseadas em lei municipal. Além disso, não se verificou nepotismo na sua nomeação para cargo em comissão,
uma vez que não se constatou presente vínculo de parentesco descrito pela Súmula Vinculante n. 13 e pelo inciso XI do artigo
11 da Lei de Improbidade Administrativa. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00064535-2 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOASCIENTIFICADAS: eventuais interessados. 
A(s) pessoa(s) indicada(s) acima ficam cientificada(s) da decisão abaixo e poderá apresentar, caso tenham interesse, recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado, seja por meio de correio eletrônico
(balneariocamboriu09pj@mpsc.mp.br) ou presencialmente na Secretaria das Promotorias de Justiça desta Comarca. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato autuada mediante cognição espontânea, especificamente devido à identificação do
pagamento antecipado de diárias a servidoras públicas lotadas na Secretaria Municipal de Saúde para participarem do 75º
Congresso Brasileiro de Enfermagem no Estado do Rio Grande do Sul. Suspeita de irregularidade na concessão, já que diárias
constituem verbas de natureza indenizatória de ressarcimento por despesa excepcional. Diligências investigatórias promovidas
para verificar a regularidade do pagamento. Informações iniciais que revelaram a concessão de diárias para além do devido. Ato
administrativo de restituição realizado. Devolução dos valores pagos indevidamente por meio de descontos na folha de
pagamento. Produção de normativa interna visando à vedação de que o próprio servidor beneficiário figure como autoridade
responsável pela aprovação. Desnecessidade de continuidade da presente checagem. Fato resolvido com a ajuda da PJ.
Compartilhamento de informações da produção da normativa a procedimento administrativo para fins de acompanhamento por
este Órgão Ministerial. Arquivamento é a medida que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00075254-3 (SIG) E 5002644-59.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Vanessa Tafarel Borges. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de simulação de qualidade de funcionário.
Promoção de arquivamento. Fato atípico. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código
de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de
consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 14/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00170213-8 (SIG) E 5006750-64.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Edson Narciso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00170702-2 (SIG) E 5006752-34.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Leonardo Procópio Linhares. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00171191-5 (SIG) E 5006842-42.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Luís Fernando De La Torre Martinez. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00171937-3 (SIG) E 5006749-79.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Anderson da Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00172055-8 (SIG) E 5006753-19.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Dionatan Giovani Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00172230-1 (SIG) E 5006763-63.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Thuany Corrêa Soca. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00172252-3 (SIG) E 5006747-12.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Agdo Jesus de Castro.   
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 16/4/2026 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004580-0 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 14/4/2026 
Partes: Nádia Gomes Sampaio, Marlene Ferreira de Oliveira, Ana Paula Ferreira Batista, Joel Oliveira de Medeiros e Zilma
Steinheuser Pobenga, Espólio de Edvino Krepsky e Município de Blumenau. 
Conclusão: considerando o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 5012802-67.2026.8.24.0008 perante o Juízo da  3ª Vara da
Fazenda Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Blumenau, tendo como objeto a condenação de Nádia
Gomes Sampaio, Marlene Ferreira de Oliveira, Ana Paula Ferreira Batista, Joel Oliveira de Medeiros e Zilma Steinheuser
Pobenga, Espólio de Edvino Krepsky e Município de Blumenau à recuperação dos danos ambientais causados, determino o
encerramento do presente procedimento. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Todeschini 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004950-0 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 14/4/2026 
Parte: instaurado de ofício. 
Conclusão: considerando que foi ajuizada a Ação Civil Pública n. 5012802-67.2026.8.24.0008 e que referida ação judicial
abrange integralmente o objeto do presente Inquérito Civil, promovo o arquivamento do presente procedimento, com
fundamento no art. 48, inc. I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Todeschini. 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5006754-36.2025.8.24.0523 E SIG N. 08.2026.00162750-0 
COMARCA: Capital  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 37ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Thauane Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 37ª Promotoria de Justiça da Capital, pelos seguintes meios: WhatsApp: (48)
99158-4294; e-mail: capital37pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Avenida Governador Gustavo
Richard, n. 434, Centro, FlorianópolisC, CEP 88010-290, Fórum Central da Capital, 12º andar, sala 1210. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, em razão da ocorrência de ausência de justa causa para o exercício da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Jonnathan Augustus Kuhnen  
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N.5070674-29.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: L. A. C. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99152-5012, e-mail (capital17pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 1003, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de descumprimento de medidas
protetivas de urgência por A. de O. P., em 5/7/2021. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios
insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
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Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5070897-79.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: K. V. R. dos S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99152-5012, e-mail (capital17pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 1003, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal por S. F., em
27/3/2022. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa
causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5074032-02.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: B. de M. M. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99152-5012, e-mail (capital17pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 1003, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal e ameaça por N. F.
B., em 4/3/2022. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa
causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5074032-02.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: N. F. B. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de lesão corporal e ameaça por N.
F. B., em 4/3/2022 Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de
justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 17/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00119243-8 (SIG) E 5004673-18.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Andrade Murta. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00119689-0 (SIG) E 5004705-23.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Renie da Silva Dias Porto. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00126306-2 (SIG) E 5004985-91.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Patrícia Carvalho de Aguiar. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00129500-0 (SIG) E 5005111-44.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jonas Flaviano Rosa. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00458686-3 (SIG) E 5018082-95.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Daniel Lopez Pinerua. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9131-6020, E-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00458759-5 (SIG) E 5017562-38.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cristiane Pomocena Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9131-6020, E-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00461049-1 (SIG) E 5018132-24.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rozeli Maria Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9131-6020, E-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
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Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00461349-9 (SIG) E 5018128-84.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carolina Silva Diniz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9131-6020, E-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis/SC - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO IC - INQUÉRITO CIVIL N. 06.2017.00003885-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 17/4/2026 
Partes: Márcio José dos Santos, Andréa Cardoso dos Santos e Município do Florianópolis. 
Conclusão: inquérito civil instaurado com o objetivo de apurar a ocorrência de alagamentos e possível ausência de saneamento
básico na Travessa Montevidéo, Ingleses, Florianópolis. Fatos Solucionados. Inexistência de fundamentos para propositura de
ação judicial. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO IC - INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001840-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 13/4/2026 
Partes: Pedro Falleiros Heise, Felipe Souza Dutra e Águia Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar suposta ocorrência de poluição sonora e irregularidades na utilização de fonte
sonora em eventos realizados no estabelecimento Arena Império das Águias, no Município de Florianópolis. Ausência de
comprovação técnica da alegada irregularidade, diante da impossibilidade de medição sonora apta a aferir eventual
extrapolação dos limites legais. Existência de autorizações e licenças expedidas pelos órgãos competentes para a realização
dos eventos. Fatos de natureza isolada e pretérita, sem indícios de reiteração ou continuidade da conduta. Inexistência de lesão
atual ou potencial a interesses difusos. Ausência de justa causa para a continuidade da tramitação do procedimento apuratório.
Promoção de arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO IC - INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001313-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/4/2026 
Parte: Município de Florianópolis. 
Conclusão: inquérito civil instaurado a partir de cisão de procedimento originário, com o objetivo de apurar possíveis
irregularidades na concessão de alvarás de construção relativos a diversos projetos edilícios situados no Município de
Florianópolis. Análise individualizada dos empreendimentos. Identificação de situações distintas: (i) projetos em conformidade
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com os parâmetros urbanísticos, sem indícios de irregularidade; (ii) casos com necessidade de complementação instrutória, com
instauração de inquéritos civis autônomos para apuração específica; e (iii) empreendimento já abrangido por procedimento
investigatório próprio, evitando-se duplicidade de apurações. Exaurimento da finalidade do procedimento matriz. Reorganização
procedimental mediante desmembramento das apurações. Ausência de justa causa para prosseguimento do feito principal.
Promoção de arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2017.00006093-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/4/2026 
Partes: Márcio Locks Henrique, João Carlos da Silva e Dilenio Pacheco de Souza. 
Conclusão: meio ambiente. Apuração de suposta construção irregular de edifício multifamiliar. Fiscalização realizada pela
secretaria municipal de desenvolvimento urbano. Edificação legalizada pela Lei n. 374/2010 (modificada pela Lei n. 607/2017).
Emissão de Habite-se n. 179 e o Alvará de Licença n. 0433. Falta de fundamento ou justa causa para propositura de ação civil
pública, nos termos do art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00004101-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: MJ Incorporadora EIRELI, Construtora Perico Ltda. e outros. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar construções em desacordo com o Plano Diretor do Município de Florianópolis,
vinculadas às inscrições imobiliárias n. 2432030.0533.001-697 (Demolitória n. 004892/2021), n. 2432033.0219.001-495 e
2432033.0204.001-265 (Processo n. 136307/2020) e n. 2432035.0346.001-960 (demolitória n. I005582/2021). Constatou-se que
as irregularidades relacionadas às inscrições imobiliárias n. 2432030.0533.001-697 e n. 2432035.0346.001-960 já foram
integralmente judicializadas pelo Município de Florianópolis, tramitando perante o Poder Judiciário nos Processos n. 5009231-
43.2026.8.24.0023 e 5010512-34.2026.8.24.0023. Quanto às inscrições imobiliárias n. 2432033.0219.001-495 e
2432033.0204.001-265, apurou-se que a única irregularidade remanescente consiste na ausência do habite-se, configurando
infração exclusivamente administrativa, cuja apuração e adoção de medidas competem ao Município. A Procuradoria-Geral do
Município informou estar adotando as providências administrativas e judiciais cabíveis, inclusive com a elaboração da inicial da
ação pertinente. Ausente justa causa para o prosseguimento do feito ou para o ajuizamento de nova ação civil pública.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002900-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Ricardo Karpinski e Município de Florianópolis. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado com o objeto de apurar possíveis danos ambientais referentes ao funcionamento
supostamente irregular da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) Canasvieiras, localizada no Bairro Cachoeira do Bom Jesus,
notadamente em relação aos horários de descartes das empresas desentupidoras. Fatos solucionados. Inexistência de
fundamentos para propositura de ação judicial. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003614-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 8/4/2026 
Partes: instaurado de ofício, em momento que não se conhecia a identidade dos investigados, os quais nem sequer foram
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notificados, dadas as informações acerca da existência de ação judicial com objeto semelhante. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a construção de edificação em área de preservação permanente, mais
especificamente no imóvel situado na Costa da Lagoa, Ponto 7, Lagoa da Conceição, Florianópolis (Inscrição Imobiliária n.
46.68.055.0142.001). Descoberto o prévio ajuizamento da Ação Civil Pública n. 5004007-70.2016.4.04.7200 pelo Ministério
Público Federal. Particulares e entes públicos requeridos, respectivamente, por comissão e omissão ou inércia. Promovida
audiência de conciliação na qual as partes concordaram com a demolição das edificações construídas em área non aedificandi e
a apresentação de projeto de recuperação de área degradada. Existência de coisa julgada. Cumprimento de sentença em
andamento. Ausência do interesse de agir. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001733-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 13/4/2026 
Partes: Karla Valdeci Aguiar Gonçalves e Daluza Valdeci de Aguiar. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades urbanísticas decorrentes da execução de edificações multifamiliares no imóvel
localizado na Rodovia Dr. Antônio Luiz Gonzaga (SC-405) n. 2346 e 2354, Rio Tavares, Florianópolis, Inscrição Imobiliária n.
60.64.074.0100.002.558, notadamente quanto à sua desconformidade com os parâmetros do Plano Diretor, ausência de
licenciamento adequado e continuidade de obra irregular mesmo após autuação administrativa. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001008-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau e Associação Brasileira de Pensionistas e Aposentados (ABPAP). 
Objeto: apurar possível falha na prestação de serviços e/ou prática abusiva por parte da Associação Brasileira de Pensionistas e
Aposentados (ABPAP), em razão de supostos descontos indevidos em benefícios previdenciários de aposentados e
pensionistas, a título de "Contribuição ABAMSP", decorrentes de filiação não contratada. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001123-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: FATMA e Cooperativa Habitacional Solar das Oliveiras. 
Objeto: apurar possível construção sem a devida licença ambiental, localizada na Rua Subcoletora Insular, n. 30, unidade 310,
Bairro Ingleses do Rio Vermelho, nesta Capital, conforme relatado no Auto de Infração Ambiental n. 1468. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001128-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Florianópolis, Concreserv Concreto S.A. e outros. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades consistentes em supressão de vegetação, lançamento de aterro em área de manguezal
(APP), edificações e ocupações irregulares, parcelamento irregular do solo e comercialização indevida de imóveis, na área
situada na Estrada Intendente Damasco, n. 1158, Bairro Ratones, nesta Capital. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001128-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Florianópolis, Concreserv Concreto S.A. e outros. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades consistentes em supressão de vegetação, lançamento de aterro em área de manguezal
(APP), edificações e ocupações irregulares, parcelamento irregular do solo e comercialização indevida de imóveis, na área
situada na Estrada Intendente Damasco, n. 1158, Bairro Ratones, nesta Capital. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001154-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça 
Partes: Elvis Schenekemberg e Bets Parimatch. 
Objeto: apurar eventual exploração de atividade de apostas de quota fixa sem a devida autorização legal em âmbito federal,
bem como possíveis práticas abusivas nas relações de consumo, notadamente quanto à imposição de obstáculos à exclusão de
contas por usuários e eventual descumprimento dos deveres de informação, transparência e boa-fé objetiva previstos na
legislação consumerista. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001300-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
Partes: sigiloso, Município de Florianópolis, FLORAM e CEIMATEC Administracao e Participações Ltda. 
Objeto: apurar irregularidade relacionada à implantação de empreendimento em área de Mata Atlântica, localizado na Avenida
Epitácio Bittencourt, n. 590, no Bairro Praia Brava, nesta Capital. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001316-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: Associação Praia Brava (APBRAVA), Município de Florianópolis e outros. 
Objeto: apurar suposta prática de crime ambiental, diante da repetida degradação das encostas do morro no entorno do
Loteamento Praia Brava, nesta Capital. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001470-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça 
Partes: Jucelma Gatner e Município de Florianópolis. 
Objeto: apurar a interrupção dos tratamentos de cães acometidos por Leishmaniose Visceral Canina (LVC) no Município de
Florianópolis, bem como à descontinuidade das ações de vigilância epidemiológica e diagnóstica. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001493-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça 
Partes: FATMA (atual IMA), Guilherme Salezio Costa, Global NGR Tecnologia Construtora e Incorporadora Ltda. e Rotária do
Brasil Ltda. 
Objeto: apurar suposta degradação de florestas ou demais formas de vegetação natural em área considerada de preservação
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permanente, sem autorização do órgão competente, na Rua Intendente Antonio Damasco, loteamento Ilha de Ratones,
Ratones, nesta Capital. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001528-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 33ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/4/2026 
Partes: C. D. S. A. e GERSA. 
Objeto: "apurar eventual omissão administrativa da Diretoria de Assistência Farmacêutica (DIAF) da Secretaria de Estado da
Saúde de Santa Catarina quanto à ausência de manutenção de câmaras frias destinadas ao armazenamento de medicamentos
nas Gerências Regionais de Saúde". 
Membro do Ministério Público: Felipe Prazeres Salum Müller 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00003272-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 33ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/4/2026 
Partes: M. E. e Secretária Municipal de Saúde. 
Objeto: ''apurar eventual situação do quadro psiquiátrico de M. E''. 
Membro do Ministério Público: Felipe Prazeres Salum Müller 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00263827-6 (SIG) E 5017888-23.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Simão Richter. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00265808-3 (SIG) E 5018037-19.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Carminatti de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
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(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00272411-3 (SIG) E 5018509-20.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleone Chavier. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00288719-4 (SIG) E 5019791-93.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alex Sandro Lorenzetti. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00317217-4 (SIG) E 5021691-14.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jucimar Chaves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 7/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00387745-9 (SIG) E 5026323-83.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jeferson Kratzer Capitanio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00442967-5 (SIG) E 5003439-15.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Jose Guillen Navarro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00172847-2 (SIG) E 5001162-89.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Vaz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de indícios suficientes acerca da autoria do ilícito. 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00042325-7 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Kauê Junior Vieira Nunes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
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procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Chapeco08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó - CEP 89805-900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 305 do Código de
Trânsito Brasileiro. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo exercício da ação
penal pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do
Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N.  06.2025.00004769-0 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 16/4/2026 
Partes: representante: ação conjunta do Programa de Proteção Jurídico-Sanitária dos Consumidores de Produtos de Origem
Animal (POA) e Centro de Apoio Operacional do Consumidor; representado: Rei da Fruta Ltda. 
Conclusão: inquérito civil. Consumidor. Adoção das providências acerca do conteúdo do relatório encaminhado pela Vigilância
Sanitária contendo o resultado da Operação referente ao Programa de Proteção Jurídico-Sanitária dos Consumidores de
Produtos de Origem Animal, realizada, no mês de setembro, em Chapecó, notadamente no estabelecimento denominado Rei da
Fruta Ltda. Expedida recomendação para adoção das seguintes medidas: não expor à venda nem vender produtos sem a
devida embalagem; não expor à venda nem vender produtos com prazo de validade vencido; e não expor à venda nem vender
produtos sem que contenham a devida rotulagem - com informações sobre sua origem, características e outras exigidas pela
legislação consumerista e correlata. Recomendação acatada. Sujeito à homologação do Conselho Superior do Ministério
Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006621-4 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Arlinda Vilbert. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: considerando a existência de procedimentos judiciais em curso, aptos a assegurar o
acompanhamento e a adoção das medidas protetivas necessárias em relação a ambos os adolescentes, e tendo em vista que
os objetos das demandas judiciais se sobrepõem ao escopo da presente notícia de fato, não se vislumbra utilidade ou
necessidade na sua manutenção na esfera extrajudicial, impondo-se, portanto, o seu arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Otávio Tonial 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004164-8 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 16/4/2026 
Parte: Instituição de Acolhimento Anjo Gabriel de Concórdia. 
Conclusão: [...] verifica-se que muito do que foi noticiado no presente feito se alterou com a mudança da administração da
instituição de acolhimento, estando o abrigo atualmente atendendo às necessidades dos acolhidos, respeitando os direitos a
eles conferidos, sem qualquer evidência de necessidade de alguma medida por parte desta Promotoria de Justiça. 
Membro do Ministério Público: Luis Otávio Tonial 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00127180-1 (SIG) E 0003240-64.2018.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Elizandra Waschinevski Rafael, Maria Helena Vieira Siqueira, Odair Pazzeto Nandi e Sonia
Regina Kaminski Guidi. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99135-7594 - e-mail: criciuma10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2019.00292863-8 (SIG) E 0006676-94.2019.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Beatriz Teixeira Borges e Matheus Euzebio Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99135-7594 - e-mail: criciuma10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00259714-6 (SIG) E N. 5013462-59.2025.8.25.0020 (Eproc) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Luiza Felisbino Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00554808-7 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: representante da vítima Michael Sanabria Diaz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
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procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Criciuma10PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Santos Dumont, s/n., 2º andar, Fórum de Criciúma, Milanese, Criciúma-SC - CEP 88803-200 Telefone: (48)  3431-5280, E-mail:
Criciuma10PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar as circunstâncias do óbito de Michael Sanabria Diaz. Fato
atípico. Da detida análise dos autos, não se identifica a presença de elementos necessários à instauração de ação penal, uma
vez que o conjunto probatório não permite concluir que houve ação criminosa no óbito de Michael. 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00087149-2 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Janaína Medeiros da Rosa da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no artigo 32, § 1º-A, da
Lei n. 9.605/98. Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Diana da Costa Chierighini 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00297788-2 (SIG) E 5015290-90.2025.8.25.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Samuel Siqueira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00379975-6 (SIG) E N. 5019801-34.2025.8.25.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Tiago Sebastião de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 17/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00340817-6 (SIG) E 5021900-06.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sivaldo Pereira Cubertino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-
900, Itajaí - WhatsApp: (47) 99221-1646 - e-mail: itajai05pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 21/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00486740-9 (SIG) E 5030115-34.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriana Amorim Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-
900, Itajaí - WhatsApp: (47) 99221-1646 - e-mail: itajai05pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 13/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006535-9 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, com base no art. 8º do Ato
n. 395/2018/PGJ, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do presente edital no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público, oferecer razões ou apresentar novos documentos que justifiquem o prosseguimento das investigações.
Assinala-se ainda que, nos termos do art. 8°, § 2º do Ato n. 395/2018/PGJ, as razões de recurso deverão ser protocoladas neste
Órgão de Execução (podendo ser realizada pelo e-mail: itajai10pj@mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de notícia de fato autuada para apurar a possível utilização indevida de área pública situada
na Rua Deputado Francisco Evaristo Canziani, n. 1079, Cabeçudas, neste Município. Indeferimento e arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Daniele Garcia Moritz 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME N. 08.2025.00349184-0 (SIG) E 5021613-72.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Letícia Doraci Alexandre e Maria das Graças dos Santos. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itajaí - R. Uruguai, 222 - Centro, 88302-
900, Itajaí - WhatsApp: (47) 99221-1646 - e-mail: itajai05pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO 003239-60.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Orlando Alves do Nascimento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cesar Augusto Engel 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL - SIG N. 08.2026.00092995-8/ 5000849-68.2026.8.24.0538 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:  Itaum Comércio de Combustíveis Ltda. (Posto Delta) 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Sergio Ricardo Joesting 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00000420-6 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO : 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 16/4/2026 
Parte: sigiloso. 
Conclusão: apurar possível situação de vulnerabilidade e maus-tratos de caninos abandonados no imóvel localizado na Rua Sol,
s/n., Bairro Paranaguamirim, Município de Joinville/SC. Atuação do órgão ambiental. Constatados três cães no local. Óbito de
um animal e demais cães acolhidos pelo CBEA. Instauração de procedimentos investigativos para apurar as condutas dos
tutores e dos agentes públicos envolvidos. Bem-estar resguardado. Indeferimento de instauração com base no artigo 7º, incisos
II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz  
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004841-6 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 16/4/2026 
Parte: noticiante sigiloso. 
Conclusão: apurar suposta situação de risco envolvendo quatro caninos com acesso à via pública, tutor reside no imóvel
localizado na Rua Belmiro de March, s/n., última casa da rua cor marrom, Bairro Rio Bonito, em Joinville. Atuação do órgão
ambiental. Medidas administrativas acatadas. Caninos com o bem-estar resguardado. Acompanhamento do caso pela SAMA.
Indeferimento de instauração com base no artigo 7º, II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz  
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTICIA DE FATO N. 01.2026.00005848-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 16/4/2026 
Parte: M.V.C. 
Conclusão: arquivamento. Indeferimento. Inexistência de situação de risco atual. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00000801-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 17/4/2026 
Parte: Schirley Matos Pereira. 
Conclusão: apurar possível situação de vulnerabilidade de um canino, na residência situada na Rua Maria Marques Leandro, n.
440, Bairro Paranaguamirim, Município de Joinville. Atuação do órgão ambiental. Lar temporário para tratamento. Fuga do
animal. Novo acolhimento pelo órgão de proteção animal. Óbito devido à gravidade dos ferimentos. Arquivamento com base no
artigo 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017922-8 
COMARCA: Joinville. 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/4/2026 
Parte: Carla da Silva. 
Objeto: apurar a possibilidade de acolhimento pelo CBEA de três cães tutelados pelo idoso A. M., morador da Rua Morro
D'Ouro, n. 6, Bairro Bucarein, Joinville/SC. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018799-4 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de dois cães no imóvel localizado na Rua Bárbara Claudino Budal Arins, n.
54, Bairro Morro do Meio, Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 

Divulgação: sexta-feira, 17 de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 20 de abril de 2026 Ano 17|n. 4106|Pág.29

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001455-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
Partes: anônimo e Associação de Síndrome de Down de Joinville (Universo Down). 
Objeto: apurar a prática de possível ato de improbidade e/ou ilícito que acarrete dano ao erário, decorrente de irregularidades na
destinação e aplicação de recursos públicos estaduais repassados à Associação de Síndrome de Down de Joinville (Universo
Down). 
Membro do Ministério Público: Elaine Rita Auerbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001568-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de uma canina, no imóvel localizado na Rua José do Patrocínio, n. 195,
Bairro Saguaçu, Município de Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00417573-4 (SIG) E 5016772-16.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sandro de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00417817-5 (SIG) E 5016785-15.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eraldo Santos Daboit. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00419800-5 (SIG) E 5016848-40.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Teresinha Guedes Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00429245-2 (SIG) E 5017317-86.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Maria Cecilia de Oliveira Freitas e Mônica Freitas Constante. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00438446-0 (SIG) E 5017762-07.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Aldaira Pereira Coelho e Ally Jhonatan Coelho Anka. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 9/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00438647-0 (SIG) E 5017781-13.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Solange do Nascimento Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert

Divulgação: sexta-feira, 17 de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 20 de abril de 2026 Ano 17|n. 4106|Pág.31

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00439478-0 (SIG) E 5017827-02.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Adriano da Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00444440-0 (SIG) E 5018025-39.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thiago Soares de Sales. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00093822-4 (SIG) E 5002263-98.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Emanuel Nunes da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).  
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo  
Data: 15/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00174844-6 (SIG) E 5004595-38.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jaison Roberto Felippe. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo  
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00004668-6 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 14/4/2026 
Parte: Município de Lontras. 
Conclusão: arquivamento, tendo em vista que o Município de Lontras cumpriu as obrigações estabelecidas na Lei n.
13.935/2019, que "Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação
básica" e determina que "as redes públicas de educação básica contarão com os serviços de psicologia e de serviço social para
atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais". 
Membro do Ministério Público: Eduardo Chinato Ribeiro 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00436646-2 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ruan Cerqueira dos Santos e Tatiane de Jesus Cerqueira. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de intolerância e/ou injúria racial, de cor e/ou
etnia. Promoção de arquivamento. Diante de todo o exposto, em razão da ausência de justa causa para a deflagração de ação
penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento investigatório, ressalvando que, nos termos do
artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que
justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00066022-4 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ivo Machado Coan e Ricardo Pinto Marzola Jr. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
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Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Ameaça. Promoção de Arquivamento.
Ante o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no artigo 395, inciso III, do Código
de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente termo circunstanciado, ressalvando que, a teor do
artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que
justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00139994-7 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Thiago da Silva Martins e Mario Cesar de Oliveira Neto. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de perturbação do trabalho ou do sossego
alheios. Promoção de arquivamento. Ante o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com
base no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente
procedimento policial, ressalvando que, a teor do artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova
análise, caso sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00254531-0 (SIG) E 5003228-02.2021.8.24.0006 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Angela Maria Wiggers Warmling, Evaldo Wiggers, Sandra Marlene da Silva Izidorio, Tarcisio
Warmling e Valdi Izidorio. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017621-0 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 16/4/2026 
Partes: Gabriel de Borba, Evelise Silva dos Reis, Adriana Ramos Viana de Oliveira, Vanessa Fríbel Lopes e Mônica Cristina
Araújo da Silva Ferreira. 
Conclusão: apurar suposto ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, V, da Lei n. 8.429/1992 por Gabriel de Borba,
haja vista que o noticiado, na qualidade de agente de endemias de Barra Velha, teria utilizado a lista de aprovados em concurso
público do citado Município para contatar candidatos e desestimulá-los a assumir as vagas, alegando condições de trabalho
adversas e custos de vida elevados em Barra Velha. Ato não tipificado pela Lei de Improbidade Administrativa. Ausência de
dolo. Indeferimento. 
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Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001536-9 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: Câmara de Vereadores do Município de Santa Rosa de Lima e Operadora TIM S/A. 
Objeto: apurar má qualidade dos serviços de telefonia móvel prestados aos munícipes de Santa Rosa de Lima pela empresa
TIM S/A. 
Membro do Ministério Público:  Luísa Niencheski Calviera  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00479163-7 (SIG) E 5009109-05.2022.8.24.0012 (EPROC) 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Josiane da Silva Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Pinheiros - R. Porto União, n. 152 - Centro,
89500-151, Caçador - WhatsApp: (49) 99182-4528 - e-mail: cacador05pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Diego Bertoldi 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00350797-1 (SIG) E 5001904-69.2025.8.24.0512 (EPROC) 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jonathan da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Caçador - R. Conselheiro Mafra, 790 -
Centro, 89500-127, Caçador - WhatsApp: (49) 99198-3853 - e-mail: cacador04pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Luciana Leal Musa 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2026.00125243-2 E EPROC N. 5001086-25.2026.8.24.0014 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Adair Pratto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência da justa causa para o oferecimento da denúncia, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do artigo 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar suposto crime de abandono intelectual. Ausência de justa
causa. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016520-1 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 15/4/2026 
Parte: representante: Ana Ivanilda Kubiack; e representado: Município de Canoinhas. 
Objeto: apurar eventual omissão do Município de Major Vieira na manutenção das estradas públicas localizadas na Rua Luiz
Davet. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00136020-7 (SIG) E 5005422-35.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiza Bissoni. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00003343-4 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 16/4/2026 
Partes: Delegacias de Polícia dos Municípios de Capinzal, Ipira, Piratuba, Ouro,  Lacerdópolis e demais órgãos competentes. 
Objeto: acompanhar a aplicação do Formulário Nacional de Avaliação de Risco (FONAR) pela Polícia Civil e demais órgãos
competentes, bem como verificar sua juntada aos procedimentos policiais. 
Membro do Ministério Público:  Felipe de Oliveira Neiva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001265-0 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Prefeitura Municipal de Monte Carlo. 
Objeto: apurar a ausência de mecanismos de controle de presença, assiduidade e produtividade do departamento jurídico
municipal de Monte Carlo, bem como o exercício de funções públicas em regime de trabalho remoto sem autorização e
regulamentação normativa. 
Membro do Ministério Público: Fernanda de Ávila Moukarzel 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00000318-3 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
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Data da Conclusão: 16/4/2026 
Parte: Município de Gaspar. 
Conclusão: inquérito civil. Apurar parcelamento de solo clandestino efetuado na Rua Maria do Nascimento Pereira dos Santos,
localizada no Bairro Bateias, no Município de Gaspar Instada. A municipalidade adotou as medidas administrativas necessárias,
bem como incluiu as áreas em processo de REURB, o qual está em andamento e será acompanhado por meio de procedimento
administrativo. Arquivamento que deve ser submetido ao Conselho Superior do Ministério Público para homologação. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA CIRCUNSTANCIADA N. 08.2026.00066924-8 SIG E 5000740-23.2026.8.24.0031 EPROC 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elói Johannes Metzger. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00389460-3 (SIG) E 5009179-66.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rosa Moreira da Rosa Mello. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itapema - R. 700, 270 - Várzea, 88220-000,
Itapema - WhatsApp: (47) 99293-0081 - e-mail: itapema02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leonardo Silveira de Souza 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002169-42.2025.8.24.0554 E SIG N. 08.2025.00427438-7 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ivan Rodrigo Mohr. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 4/3/2026 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00151644-5 (SIG) E 5002085-31.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jorge Luiz de Carvalho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00349680-2 (SIG) E 5004371-79.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jaisiane Helena Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00011461-2 (SIG) E 5000109-52.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Andrei Augusto das Neves Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público:Elizandra Sampaio Porto 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADON. 08.2025.00224988-5 (SIG) E 5002941-92.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gonçalo Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
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(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADON. 08.2026.00163939-4 (SIG) E 5002116-17.2026.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luan Feliciano Mendes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 11/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000595-6 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/04/2026 
Parte: Município de Laguna. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar eventual irregularidade na aprovação do empreendimento Komprão Atacadista
no Município de Laguna. Inexistência de irregularidades no procedimento administrativo. Fatos acompanhados pelo Município
de Laguna e pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal. Inexistência de crime ou dano ambiental decorrente da construção
do empreendimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004102-0 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/4/2026 
Partes: Companhia Docas do Estado de São Paulo e Coordenadoria de Desenvolvimento Ambiental de Tubarão. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar irregularidades ambientais objeto do AIA n. 1686-D. Superveniente anulação do
auto de infração na esfera administrativa por vício formal. Constatação de regularidade atual do empreendimento mediante
licença de operação vigente. Perda superveniente do objeto e ausência de interesse ministerial no prosseguimento do feito.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004987-7 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/4/2026 
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Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 
Conclusão: problemas na infraestrutura da rede de esgoto da Escola Estadual Básica José de Souza Guimarães.
Regularização. Instalação de sistema hidrossanitário com fossas e sumidouros. Inexistência de dano ambiental. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004988-8 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/4/2026 
Conclusão: apuração de deficiências na infraestrutura da rede de esgoto da Escola Estadual Básica José de Souza Guimarães.
Comprovação da regularização mediante a instalação de sistema hidrossanitário composto por fossas e sumidouros conforme
as normas técnicas. Verificada a inexistência de dano ambiental remanescente. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004505-9 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/4/2026 
Partes: noticiante sigiloso e Município de Navegantes. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar suposto favorecimento pessoal e omissão no chamamento de vaga no âmbito
da Secretaria Municipal de Educação de Navegantes. Ausência de comprovação das justificativas apresentadas pelo Município,
diante da inércia da Secretaria de Educação, subsistindo dúvidas quanto à regularidade do procedimento. Esses fatos, contudo,
não configuram ato de improbidade administrativa, por ausência de elementos caracterizadores previstos na Lei n. 8.429/1992,
indícios, em tese, da prática do crime de prevaricação (art. 319 do Código Penal). Instauração do Procedimento Investigatório
Criminal n. 06.2026.00001326-0 para apuração na esfera penal. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001342-7 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Emerson Salvagni e Município de Pinhalzinho. 
Objeto: apurar possível fraude ocorrida no Processo Licitatório n. 117/2025 - PMP, realizado pelo Município de Pinhalzinho. 
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00415633-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Evelyn Jaques. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, s/n., Anexa ao Fórum da Comarca, Perequê, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47) 3369-
7197, Fax: (47) 3369-7197, E-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 15/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00016667-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: T.F.M.F. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, s/n., Anexa ao Fórum da Comarca, Perequê, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47) 3369-
7197, Fax: (47)  3369-7197, E-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00016667-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Paula Mendes Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00020132-5 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Vítor Agustinho. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00287179-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Daiane da Gama. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
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de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de injúria. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00167429-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tiago Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00176173-4 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ricardo Lopes da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, s/n, Anexa ao Fórum da Comarca, Perequê, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47) 3369-
7197, Fax: (47)  3369-7197, E-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de desacato. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00132669-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carla Silvia Paulino de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, s/n., Anexa ao Fórum da Comarca, Perequê, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47)  3369-
7197, Fax: (47)  3369-7197, E-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00140406-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: A.C.B.A. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (portobelo02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Maurílio Manoel da Silva, s/n., Anexa ao Fórum da Comarca, Perequê, Porto Belo-SC - CEP 88210-000 Telefone: (47)  3369-
7197, Fax: (47)  3369-7197, E-mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de constrangimento ilegal. Promoção de
arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00148129-8 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Josicleuton Viana Guajajara e Gabriel Floriano. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00067916-4 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Parte: V. V. 
Objeto: apurar possível situação de maus-tratos e vulnerabilidade em face da idosa V.V., residente no Município de Bombinhas. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Silveira de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013698-3 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 23/3/2026 
Partes: Associação Porto Ambiental, Município de Porto Belo e Famap - Porto Belo. 
Objeto: apurar possível supressão de vegetação em APP, ante a realização de obra pública na Ponte do Rio Rebelo, no
Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018667-3 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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Data da Instauração: 16/4/2026 
Parte: Daniel Ramalho Ribeiro. 
Objeto: apurar realização de trabalho infantil por criança indígena na Praia de Mariscal, Município de Bombinhas. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018669-5 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 16/4/2026 
Parte: CREAS-Porto Belo. 
Objeto: apurar possível situação vivenciada pelo idoso A.S.G. no Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018682-9 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/4/2026 
Parte: Conselho Tutelar de Porto Belo. 
Objeto: requerimento pelo Conselho Tutelar de Porto Belo para que o Ministério Público ingresse com ação cautelar de
antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra criança e adolescente. 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018718-3 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/4/2026 
Parte: Conselho Tutelar de Bombinhas. 
Objeto: apurar evasão escolar do(a) aluno(a) V. A. P. da C. (NASC. 23/3/2011). 
Membro do Ministério Público: Lenice Born da Silva 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00553954-4 (SIG) E 5003012-46.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ketlin Aparecida Moreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 19/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00001308-2 (SIG) E 5000027-70.2026.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ernestina de Oliveira. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: E-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00001325-0 (SIG) E 5000010-37.2026.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nereu Maciel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 23/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00572121-5 (SIG) E 5003277-51.2025.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Corrêa Araújo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00581886-2 (SIG) E 5003326-92.2025.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jonathan Willian Pscheidt. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
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processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00106459-0 (SIG) E 5000581-08.2026.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luan Ferreira Becker. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 17/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00003177-0 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: representante - Escola Municipal Fazenda Ressurreição; e representado - responsáveis legais pelo estudante. 
Objeto: apurar a situação de estudante da Escola Municipal Fazenda Ressurreição, diagnosticado com Transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade (TDAH) e com histórico de comportamento agressivo no ambiente escolar, especialmente diante de
possível negligência quanto ao tratamento médico prescrito. 
Membro do Ministério Público: Cristina Elaine Thomé 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001408-1 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: Polícia Científica de Santa Catarina e Núcleo Regional de Polícia Científica de Fronteira em São Miguel do Oeste. 
Objeto: apurar as providências adotadas pela Polícia Científica de Santa Catarina para suprir o déficit de agentes de polícia
científica no Núcleo Regional em São Miguel do Oeste, notadamente em relação ao possível desvio de função desses
servidores. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00161478-1 (SIG) E 5002290-06.2026.8.24.0079 (EPROC) 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marciano Batistella. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar infração ao art. 28, caput, da Lei n. 11.343/2006. Promoção de
arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Moretti Staut Nunes 
Data: 13/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00054983-3 
COMARCA: Anita Garibaldi 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Delcio Teske. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de materialidade delitiva quanto ao crime de ameaça. Tipicidade subjetiva não verificada Inexistência de justa causa
para o oferecimento de denúncia ou oferta de transação penal. 
Membro do Ministério Público: Greice Chiamulera Cristianetti 
Data: 23/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE SIG/MP N. 08.2026.00123584-4 E AUTOS N. 5001124-03.2026.8.24.0575 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Lorena Santos Vicentini e Domene Cardoso Mozerle. 
As pessoas identificadas neste edital fica cientificadas acerca do arquivamento do procedimento criminal supracitado, conforme
o extrato da decisão abaixo. Ressalta-se a possibilidade de discordância por parte da vítima ou do Poder Judiciário, nos termos
do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos previstos nos artigo 155, § 4º, incisos I e IV,
do Código Penal, e no art. 32, §§ 1ºA e 2º, da Lei n. 9.605/1998. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art.
28, caput, do Código de Processo Penal. O teor completo da decisão pode ser acessado no portal do Ministério Público
mediante inserção do número do SIG (https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Dirceu Alves Rodrigues Filho 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00059921-9 (SIG) E 5000229-34.2025.8.24.0104 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lúcia Conte de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 99, caput, da Lei n.
10.741/2003. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Thayse Goedert Pauli 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001104-7 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Carlos Antunes de Melo Pinto. 
Objeto: apurar possível situação de risco e/ou vulnerabilidade envolvendo a idosa T. V. de M., que também é pessoa com
deficiência. 
Conclusão: não foram constatadas omissões ou falhas relevantes nos cuidados prestados, tampouco indícios de negligência ou
abandono. Assim, verifica-se que a idosa não mais se encontra em situação de risco. 
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Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 06.2022.00003762-5 
COMARCA: Cunha Porã 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
Por meio do presente Edital, fica cientificado, da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar razões escritas ou
documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões ou
os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva,
1750, Centro, Florianópolis, 88015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado, nos termos do Ato n.
00395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito civil instaurado apurar eventual funcionamento irregular do estabelecimento comercial
denominado "Alternativo Bar e Bilhar PUB", localizado às margens da Rodovia BR-158, em Cunha Porã, diante de suposta
ocorrência de perturbação do sossego e poluição sonora. Após ampla instrução, com ajuizamento de ação civil pública, prolação
de sentença de mérito e adoção de medidas nas esferas cível e penal, bem como cessação das atividades no local. Objeto sol
ucionado. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Jaqueline Dal Magro 
Data: 17/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000872-4 
COMARCA: Herval D'Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/4/2026 
Parte: Elizeo Hoppen. 
Conclusão: promoção de arquivamento em razão do cumprimento da condicionante n. 5 do Parecer Técnico para
Recomposição de Vegetação em Áreas Protegidas n. 7299/2022, conforme Informação Técnica n. 799/2026/IMA/CRP. 
Membro do Ministério Público: Caroline Regina Maresch Conte 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00131910-0 (SIG) E 5000549-75.2024.8.24.0086 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Claudio da Silva Artequato e Talya dos Santos Gonçalves. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Otacílio Costa - R. Balduino Westphal,
444 - Bairro Poço Rico, 88540-000, Otacílio Costa - WhatsApp: (49) 99200-8504 - e-mail: otaciliocostapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 18/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00269901-9 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cesar Adriano. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem

Divulgação: sexta-feira, 17 de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 20 de abril de 2026 Ano 17|n. 4106|Pág.48

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de coação no curso do processo. Promoção
de arquivamento. Ausência de prova da materialidade e autoria delitivas, ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 17/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00451629-9 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Iwan Juncek. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (riodocampopj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
29 de Dezembro, n. 77, sala 3, Edificio Sede, Centro, Rio do Campo - CEP 89198-000, telefone: (47) 3564-8001. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de condição de procedibilidade, fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 25/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00111585-1 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Valdinezio Schiminski. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas, ausência de condição de procedibilidade da ação. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 20/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00111585-1 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ketlyn Sabrina Zavadniak. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (RiodoCampoPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua 29 de Dezembro, n. 77, sala 3, Edificio-Sede, Centro, Rio do Campo - CEP 89198-000, telefone: (47) 3564-8001. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas, ausência de condição de procedibilidade da ação. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 20/3/2026 
 
 

Divulgação: sexta-feira, 17 de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 20 de abril de 2026 Ano 17|n. 4106|Pág.49

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00034324-1 
COMARCA: Rio do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: representante anônimo e eventuais interessados. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis,  a contar do dia útil imediatamente posterior
à publicação deste edital, ao órgão  do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada a partir de representação encaminhada a esta Promotoria de Justiça por
uma denunciante sigilosa, na qual são narradas supostas irregularidades quanto ao cumprimento da carga horária de três
servidores da câmara de vereadores, no Município de Laurentino. Decisão de indeferimento do Órgão de Execução, conforme
artigo 7º do Ato 395/2018/PGJ. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público
na parte de consulta processual https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00374616-9 (SIG) E 5001583-44.2025.8.24.0056 (EPROC)  
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Santos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6261, E-mail:
santaceciliapj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. XV de Novembro, S/N - Centro - Fórum de
Santa Cecília - Centro - Santa Cecília/SC - CEP: 89540000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 3/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00518970-9 (SIG) E 5000432-67.2024.8.24.0512 (EPROC) 
COMARCA: Tangará 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leonardo Corrêa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Tangará - R. Luiz Menoncin, 10 - Centro,
89642-000, Tangará - WhatsApp: (49) 99107-7213 - e-mail: tangarapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Thayse Göedert Pauli 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00036924-2 (SIG) E 5000198-51.2025.8.24.0512 (EPROC) 
COMARCA: Tangará 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 

Divulgação: sexta-feira, 17 de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 20 de abril de 2026 Ano 17|n. 4106|Pág.50

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



PESSOA CIENTIFICADA: Eliani Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Tangará - R. Luiz Menoncin, 10 - Centro,
89642-000, Tangará - WhatsApp: (49) 99107-7213 - e-mail: tangarapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Thayse Göedert Pauli 
Data: 1º/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00264674-3 (SIG) E 5000832-12.2025.8.24.0071 (EPROC) 
COMARCA: Tangará 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Munaro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Tangará - R. Luiz Menoncin, 10 - Centro,
89642-000, Tangará - WhatsApp: (49) 99107-7213 - e-mail: tangarapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Thayse Göedert Pauli 
Data: 1º/9/2025 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 029/2026/MP  
Resumo do Acordo de Cooperação Técnica n. 029/2026/MP (Processo n. 2026/006413), entre o MPSC e a Associação
Empresarial de Criciúma - ACIC. Cláusula Primeira/Do Objeto: O presente protocolo consiste na implementação de atividades,
projetos, campanhas e ações conjuntas com objetivo de garantir a defesa e a promoção de direitos das vítimas de crimes
violentos na Comarca de Criciúma, em especial, mulheres vítimas de violência doméstica, mediante encaminhamento dos
ofendidos aos serviços de apoio oferecidos pelo Ministério Público de Santa Catarina, através do NEAVIT. Cláusula Sexta/Da
Vigência: O prazo de vigência deste protocolo é de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da assinatura, que se deu em 5-
3-2026, podendo ser prorrogado, a critério dos cooperantes, mediante aditivo. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
 
 
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 099/2024/MP  
Resumo do Acordo de Cooperação Técnica n. 099/2024/MP (Processo n. 2026/007392), entre o MPSC e Grupo Entrelaços:
Psicologia, Pesquisa, Assistência, Saúde e Educação Ltda., mantenedor do Instituto Entrelaços. Cláusula Primeira/Do Objeto:
O presente protocolo tem por objetivo a implementação de atividades, projetos, campanhas e ações conjuntas visando garantir a
defesa e a promoção de direitos das vítimas de crimes da Comarca de Itajaí, notadamente às mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar. Isso será realizado por meio do encaminhamento dos ofendidos aos serviços de apoio e atendimento
disponibilizados no Grupo Entrelaços: Psicologia, Pesquisa, Assistência, Saúde e Educação - Instituto Entrelaços, que terá total
autonomia para definir as políticas de acolhimento das vítimas, seus requisitos e destinações. Cláusula Sexta/Da Vigência: O
prazo de vigência deste protocolo é de 60 (sessenta) meses, contados da data da assinatura, que se deu em 4-12-2024,
podendo ser prorrogado, a critério dos cooperantes, mediante aditivo. 
Florianópolis, 13 de abril de 2026. 
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ANDREY CUNHA AMORIM 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 008/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 008/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Alpha Print Comunicação Visual e Editora Ltda. ARP 008/2024/MP: ADA 0060, conforme a Autorização de Serviço n.
0875/2026/MP (Processo n. 2026/008633), para o fornecimento de 1000 unidades de Livreto A5 - COR Tamanho (fechado): até
150 mm x 210mm. Capa - Papel Couche 150g/m2. Cores: 4x4. Laminação Fosca (opcional), ao valor de R$ 5,56 cada. Base
Legal: Lei n. 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 059/2025/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Termo de Cooperação Técnica n. 059/2025/MP (Processo n. 2025/008405), que
celebram entre si o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-
SC). Cláusula Primeira/Do Objetivo da Realização do Termo Aditivo: O presente termo aditivo tem por objetivo: I -  Prorrogar
a vigência do Termo de Cooperação Técnica n. 059/2025/MP pelo prazo de 1 (um) ano. Cláusula Segunda/Da Vigência: O
prazo de vigência previsto na Cláusula Décima Segunda do Termo de Cooperação Técnica n. 059/2025/MP fica prorrogado por
1 (um) ano, de 12-6-2026 até 11-6-2027. Cláusula Terceira/Da Validade e da Publicação: Este aditivo terá eficácia a partir da
última assinatura eletrônica, que se deu 16-4-2026, sendo ratificado pela sua publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico
do Ministério Público de Santa Catarina - DOEMP, providenciado pelo MPSC, bem como à publicação de seu extrato no Diário
Oficial eletrônico (DOTC-e), a ser efetuado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Cláusula Quarta: As demais
cláusulas do Termo de Cooperação Técnica n. 059/2025/MP continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 24 de março de 2026.    
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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